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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 5912021, que "Institui a Política

Estadual de Atendimento à Gestante no Estado de Mato Grosso".

Deputado DR. GIMENEZ.

RELATOR (A): DEPUTADO 0" -<la

J oo-c

I _ RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 7712021,

Protocolo n'23812021, lido na 01u Sessão Ordinária (0210212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.'

5912021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, qve "Institui a Política

Estadual de Atendimento à Gestante no Estado de Mato Grosso",

conforme descrito abaixo :

Árl, l'Fica insÍituída, no Estado de luÍato Grosso, a Polítíca Estadual

de Átendintento à Gestaníe.

Art, 2' A instittrição da Política Estadual de Atendimento à Gestanle

tem como objeÍivo ossegurar o direito à assistência, à satide, ao pcil'to

de qualidade e à maternidade saudável,atendidos os seguintes

princípios:

I - o respeito à dignidade humana da gestante;

ll - a autonomia da vontade das gestantes e das /àmílias;
III - a humonização na atenÇão obstétrica;

Il/ a transparência da equipe de saúde no sentido de fornecer à

gestante todas as idormações necesscirias a respeito da gestação, das

diversas forntcrs de parto e da antanrcntação;

V a obrigatoriedade da intervenção estatal no sentido de assegurar

que todas as cautelas seiam tomadas para o bent-estar da gestante;

Itl- a preíerência pela utilização dos métodos menos invasivos e mais

natttrais;

I/ll - a atenÇão especial its gestantes ent situação de vulnerabilidade

social, inclusive em situação de violência doméstica,'

l/lll - a educttção e a informação das gestcuttes quanÍo (los selts

direitos e deveres, com vistas à nrclhoria da assistência obstétrica;

X a coibição e a repressão, eficientes, à todas as formas de

arbitrariedade que venham a ser perpetradas contra as gesíantes.

Art, 3'São direitos básicos das gestantes e dever do Estado:

I - a proteção da saúde, entendida cotllo o desft"ute do mais alto nível

de bem-estar.físico, psíquico e social;

II - a realização de consultas nrédicas periódicas;
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lll - a realização de exames laboratoriais periódicos;

IV - a prestação de auxílios psicológico e assistencial;

V - a presença de um acompanhante, em todos os procedintentos

médicos e laboratoriais, relacionados à gestação e ao parto;

VI a elaboração de plano individual de parto;

WI a efetiva prevenção e reparação de danos causados ao benr

estar das gestantes e das fanrílias;
Vlll - ofornecimento de informações à gestante, assint como ao pai e

demais familiares, senxpre que possível, dos métodos e procedimentos

nais adequados;

IX - a facilitação da defesa de seus dü"eitos, ossegtrrando-se o pleno

ocesso aos órgãos judiciais e administrativos.

Arl. 4'A Secretaria de Estado da Saúde SES - podera pttblicar,

periodicamente, protocolos descrevendo as rotinas e procedimentos

de assistência à gestante, descritos de modo conciso, claro e objetivo,

bent como dados estatísticos atualizados sobre os modalidades de

parto e os procedintentos adotados por opção da gestante.

Art, 5'Ás unidades de satide que prestam assistência à gestante,

porlurienle ou puérpera, informarão as gestontes e partltrientes

destes direitos.

Arl,6'tls ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direilos

de que trata o Política Estadual de Átendimento à GeslanÍe constlrão

da regulantentaçtio desta Lei, a ser elaborada peLa Secretaria de

Estado da Saúde - SES, que poderá solicitar a colaboroção de órgãos

congêneres dos nrunicípios do Estado.

Parúgrafo único. Á elaboração da regulamentação pela Secreloria de

Estado da Satide SES - das ctções de que trata o caput deste artigo,

sempre clue possível, serão precedidas de atdiências públicas cltre

contartio com a pdrticipctÇão de entidades da sociedade civil

es pec i al izadas no qs sltn t o.

Em 2410212021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno,

para a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, para a emissão

de parecer quanto ao médto da iniciativa.

É o relatório.
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II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,
do Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII daCarta Estadual e no art. 171, inciso VIII do Regimento

Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, veriÍica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfooues: ooortunidade. conveniência e relevância social.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anatuteza do próprio govemo;

já a relevância social é justamente a verificaçáo da importância da proposta

para avida da população.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à ptá*ica.

A intenção do autor é Instituir a Política Estadual de

Atendimento à Gestante no Estado de Mato Grosso.

O autor apresentou sua justificativa, onde traz, dentre

outras, as seguintes argumentações:
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O Brasil vem adotando, ao longo dos anos, en't conxpasso com as

recomendações e protocolos da Organização Mundial de Saúde, unra

série de ntedidas, com o objetivo de proteger e cuidar das gestantes. A

huntanização do otendimento à saúde da gestante, luta histórica de

diversos setores da sociedade civil, foi trm grande passo para reduzir

as tnortes tanto des nxães quqnto de seus /ilhos, e vetn sendo

implementada em diversas iniciativas. O período de acontpanhamento

pré-natal, outra grande concluista, tornou-se imprescindível, pois

pertnite que sejam detectados e corrigídos problentas qtre podem ter

repercussões gravíssimas sobre a gestação. Merece deslaqtre,

também, na atenção à gestante, a sanção en 2005, da Lei I l. 108, clue

incluiu na Lei Orgânica da Satide, o Capítttlo Vll, clue trata do

"subsisterua de Acontpatthanrcnlo Dtrrante o 'frabalho de Parto,

Parío e Pós-parto imediato". Essa significatíva medida legislativa

passolr a permitir a presenÇo, junto à partlü'iente, de l(trnü

acontpanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e

pós-parto imediato. Já em 2007, aprovou-se a Lei I 1.634, qlte garanle

à gestante o conhecintento prévio e a vinculação à ntaternidade onde

receberá assistência no âmbito clo Sistenta {Jnico de Saúde.Á Rede

Cegonho, progroma do Governo Federal destinado a proporcionar às

mtrlheres saúde,qualidade de vida e bent estcu' durante a gestctÇcío,

parto, pós-par"to e o desenvolvimento da criança, tornou-se, segtrndo

a Organização Pan-Americana da Saúde, referência de progranta

bem sucedido e ven't sendo copiado por vários países do

mundo.Louvantos as medidas já alcançadas e parabenizamos todos

aqueles que as lornarant possíveis,ntas, infelizmente, elas ainda são

insuficientes umo vez que milhares de gestantes,principalnrcnte cts

mais pobres, aindo não possuem unt atendimento pleno e adequado

na área de satide, tanto na etapa pré-natal, no ntomento do parto e,

principalmente, no pós-parto.É grou, o.fato de c1trc mrritas não tênt

acesso a un mínimo de consultas ntédicas, exanles lqboratoriais
periódicos, auxílio psicológico e assistencial, a presença assegtrrada

de unt acontpanhante em todos os procediruentos ntédicos e

laboratoriais relacionados à gestação e ao parto e netn a trnt plano

individual de parto.Assim, à luz do art. 226 da ÀÍagna Carta, que

preconiza que a família é a base da sociedade,merecendo especial

atenção do Estado, é de sunta intportôncia que a legislaçiio brasileira

estabeleça unta política nctcional para insÍituir princípios, direiÍos,

deveres e ntecanisntos para um adecluado atendimento à gestante. E

por essa razão primordial que a proteção ftimiliar precisa ser

garantida, antes, durante e após o nascimento dos filhos. '[odo o

anxparo estatal é necessário para cltre os pais se sintant confortáveis e

protegidos pela legislação, pora a garantia de unta maternidade

saudável, ent todas as suas fases.

O período de gravidez é tma fase celebrada na vida de

muitas pessoas, muitas vezes inclusive rcmantizada, como se não

envolvesse dores e dificuldades. Nos últimos anos, a sociedade passou a

discutir algo que pol muito tempo ficou nas Sombras: o quanto as mulheres

e seus familiares são vítimas de violência obstétrica. Uma em cada quatro
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mulheres sofreram durante o período de a gestaçáo, pré-parto, perda

gestacional, parto e puerpério.

Estima-se haver ainda um grande número de

subnotificações, pois várias das situações de agressões, realizaçáo de

procedimentos desnecessários e agendamentos de cesarianas sem

necessidade que eram naturalizados pelas grávidas. Dados e informações

constantes do dossiê elaborado em2012, pela Rede Parto do Princípio para

a CPMI da Violência Contra as Mulheres alertam que o Brasil lidera o

ranking mundial de cesarianas e propõem uma redução nessa taxa para que

o país possa se adequar às recomendações da Organização Mundial da

Saúde (OMS), que estabelecem que até 15% dos nascimentos podem ser

operatórios.

A morte materna é considerada uma morte prevenível e

que em 90% dos casos poderia ser evitada se as mulheres tivessem

atendimento adequado. No entanto, o Brasil não conseguiu atingir o

Objetivo de Desenvolvimento do Milênio em relação à morte materna. Por

isso, torna-se ainda mais importante termos em conta que dentre os

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 2030 assumidos

como compromissos internacionais pelo Brasil, têm-se o objetivo de para

acabar com todas as formas de discriminação e violência contra mulheres e

meninas, ODS 5.1 e 5.2. Combater a violência obstétrica representa

asseggrar a saúde mental e o bem-estar, ODS 3.4, da mulher, é empenhar-se

pela redução da mortalidade materna, ODS 3.1, bem como assegurar o

direito fundamental, ODS 16.1 e 16.10, das mulheres por a vida digna com

seus partos sendo realizados de forma respeitosa e humanizada e garantir o

bem-estar dos neonatos.

Convém destacar que a Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 confere, em seu aÍt. 6', direito à saúde, ao

lazer,a proteção à maternidade e à infância e à convivência familiar, a todos

os brasileiros.

Para garantir um atendimento mais humanizado às

gestantes, a proposta foi apresentadapara garantir o direito à assistência, à

saúde, ao parto de qualidade e à maternidade saudável para as grávidas do

Estado. Entre as medidas estabelecidas estão: a transparência da equipe de

saúde de fornecer à gestante todas as informações necessárias sobre a

gravidez, formas de partos e amamentação; atenção especial em caso de
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vulnerabilidade social, incluindo violência doméstica; a preferência por

métodos menos invasivos e mais naturais; e coibigão e repressão à todas as

formas de arbitrariedade contra gestantes.

O projeto assegura ainda que todas as grávidas teúam
direito arealizaçáo de exames laboratoriais periódicos; auxílio psicológico e

assistencial; a presença de um acompanhamento em todos os procedimentos

médicos, inclusive no parto; elaboração de plano individual de parto e,

efetiva prevenção e reparação a danos causados tanto para gestantes como

para suas famílias.

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei (PL) n'5912021, de autoriado Deputado Dr. Gimenez, que

"Institui a Política Estadual de Atendimento à Gestante no Estado de Mato

Grosso".

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N" PARECER N" o.s. No

t L.59t2{t2t a$l12021 ti,tÜ36t202t

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 5912021, que oolnstitui a Política

Estadual de Atendimento à Gestante no Estado de Mato Grosso".

l

l

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n" 5912021, de Autoria do

Deputado Dr. Gimenez.

I rnvonevEl A APRovAÇÃo.
VOTO RELATOR' E PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

SPMDiNUS/CSPAS/ALMT, em

ASSINATURA DO RELATOR:

tr

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso I Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Comissão clc Satrde, Previclêrrciil e Assistêt-rcia Social
Sala 204 - 2o Piso E-mail:!tuale-as.açi.41@!l,nLg,ay,br TeleÍones: (65) 3313-6908 (65) 3313-6915

de2021,



AT.MT
À3sé$bleiâ L§Sislnliv{

COMISSÀO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

REUNIÀO:

DATAATOúRIO:

PROPOSIÇÃO:

IlIf,I}IBROS TITULARES

DR. JOÃO
Presidente

pn. ôiuÉNe2--
Vice-Presidente

DR. EUGENIO

LUDIO CABRAL

peÜIo ARAUJô

E nlvoro
LI PRESENCIAL

E neuoro

Ll pnusEnctal

! nevoro

tr
tr

ITELATOR SII\I

^';'

-ü-

tr
tr
tr

Áu§iiiiíii-'

tr
-ü

tr
tr-
ü-

Àü§rENiÀo

lô§íEiiçÀô

tr
T-
tr
ú

-tr

tr
tr

-ilÁô-

tr
tr
tr
tr
ü

tr
tr

tr
I
tr
ü

ü

tr
tr
ü

ü

tr

tr
tr

NIEI\IBROS SUPLENTES ASSINATURAS

WILSON SANTOS

ÍuxúüÀtuóíIN

FAIS§Ài

bEr-EcÀbo cLAUDINÉi

SEBASTIAO REZENDE

oBSERVAÇÃO:

VOTO

E pnpseNcrel

E nevoro
-- -tr ;õ$Nil;

fl nEr'.roro

Ll pneseNct,cL

I renoro
L-.] PRESENCIAL

! nruoro
Ll pnesEnctal

n nruoro
I
1

I

II^, RESULTADO FINAL: E Apnova»o I nrrnlT.L»o

A k^**À r-",". o( *-Lo

votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação RemotaCertifico que o(s) Deputado(s)
(videoconferência).

Foi designado o Deputado
Para relatar a presente

DEPUTADO DR.
Presidente da

ENCAMINH A SPMD:

acima descrito(s),

<..) ocv:

ülo*^J^
MARIA DE LOURDES ALMEIDA BISCO

Secretária da Comissão CSPAS

funr)P ;
VIER DA

de Comissão
CUNHA FILHO
Permanente

NIAO:

ÀUTOR:

jg {.,r*-i.à O"&-áú.Wo
PL N' 5912021.

Dçrrr.rtaclo Dtl. G ttu gN nZ.
/l,."roo^ REMoTA (vrDEocolpenÊNcte)

) unro.^. RELÀT.R stM NÀo AB'TENÇ

Iêr*".".,o.§fl8trtr
.l-l nevoro
-tr rni§eNcLel- tr -E ;;- tr
Ll REMoro

tr;ü;Nôil Ü-- E^-I-- Ü

:N

Assernbleia Lf,gislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
( lorrrissão rlc Slritlc, l)r<'r'itlônt'ia e .'\ssislôneit Social
sala 204 | 2" Piso I E-rnail: Iuc.lcosoc.rll(ttlil!.,!r1"c,r:.y,.b.r: I Telefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-6909 | (65) 3313-ó915


